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~~ Aos cinco dias do mês de Janeiro do ano de mil novecentos c noventa e quatro. 

Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal. reuniu 

extraordinariamente a mesma Câmara. sob a Presidência do Sr. Presidente. Dr. José Girão 

Pereira, e com a presença dos Vereadores Srs. Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos. 

Eng" Vítor José Pedrosa da Silva. Dr. Henrique Teixeira Barbosa de Mendonça. Dr' 
Maria da Luz Nolasco Cardoso, Sr. João Ferreira dos Santos. Tenente-Coronel Joào 
Car los Albuquerque Pinto, Dr. António Manuel Soares Nogueira de Le mos e Dr. Car los 

Manuel Branco Nogueira Fragateiro . 

Pelas 9 horas c 30 minutos foi dec larada aberta a presente reunião. 

CÀ.\tARA MUNIC IPAL -. INic IO DO .\L\NDATO: - Dado tratar-se da 

primeira reunião deste mandato, o Sr. Presidente. proferiu as seguintes palavras: "Da 

minha parte pessoal, sendo a primeira reunião do meu último e definitivo mandato, 

gostaria de saudar todos os membros da Câmara, particularmente os que chegam de novo. 
e desejar-lhes um bom trabalho, uma boa integração e assumir convosco o compromisso 
de tentar cumprir as minhas obrigações. com lealdade, com solidariedade. Penso que é 
importante num Órgão como este. um novo Órgão Executivo. dar o melhor, criando as 
condições para que todos se sintam bem democraticamente e com a necessária e útil livre 

opinião de cada um. nós consigamos construir algo de importante para o Concelho 
Queria pedir-vos que quando eu falhar no cumprimento das minhas funções. dos meus 

deveres. abertamente e lealmente me chamem a atenção e me digam que estou a falhar. 
Tudo farei para o respeito de cada um dos membros da Câmara, para que tenham este 

sentido de corpo orgânico de funcionamento, para além da livre opinião de cada um e 
critica também natural de cada um. Creio que era isto fundamentalmente que vos queria 

dizer." 

Seguidamente e em nome da bancada do P.S.O.• o Vereador Sr. João dos 

Santos fez a seguinte declaração: "Queria dizer ao Sr. Presidente e aos restantes membros 

da Câmara que nós viemos aqui com o intuito de colaborar com II Câmara. Temos os 
olhos postos na Cidade e no Concelho. Na realidade. independentemente daquilo que nos 
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, seP3.ra. penso que tem os muitas coisas que nos ligam c co nseguimos concerteza entc.nder

0 S- Temos de fazer esta declaraç ão de que o nosso trabalho fará naturalmente oposição ~ 

àquilo que entendermos que não é do nosso gosto ou do nosso agrado. Não quenam os 

_ fazer aqui oposição por oposição.Queremoster os olhos postos acima de tudo na Cidade. 
no Concelho. Mas sobretudo na 'Cidade. por razõe s diversas. porque se outras não 

f112hou\'esse. foi a cidade onde nascemos. Obrigado." 

Seguiu-se uma intervenção do Vereador Sr. Nogueira de Lemos Que também 

em nome da bancada do P.S. fez a seguinte dec1araç~o : "Igualmente como o Sr. João dos 
Santos. vimos com os olhos postos no Concelho. Não faremos oposição por oposição 
Nós estamos na disposição de cumprir e, portanto, de trabalhar. Quando não 
concordarmos diremos lealmente que não concordamos. O que dissemos durante a 
campanha eleitoral não é para esquecer, ou seja, nós temos propostas que gostaríamos de 
discutir neste Executivo e tentar convencer todos os aqui presentes que são propostas 
aproveitáveis. que são propostas a levar avante e assim faremos. E logicamente quando 
não concordarmos. discordaremos muito francamente e lealmente. E também nosso 
propósito trabalhar, para que o Concelho. no fim deste mandato, de facto esteja 
engrandecido." 

CÀ\1ARA MUNICIPAL·- REUNiÕES: - Foi deliberado. por unanimidade, 
após consenso entre todos os Srs. Vereadores, que as reuniões da Câmara Municipal 
continuem a realiza r-se às segundas-feiras. com inicio pejas 14 horas e 3D minutos. sendo 
públicas a primeira e terceira de cada mês. 

IDEM· DELEGACÃO DE PODERES - COMPETENClAS; • Considerando 
que a Lei na 18/91, de 12 de Junho. alterou o que estabelece o Dec ret o-Le i na 100/84 . de 
29 de Março. no domínio das competências da Câmara Municipal: considerando que o 
Art° sr da nova redacção prevê a delegação de competências da Câmara no seu 
Presidente, foi deliberado. por unanimidade. delegar no Presidente deste Órgão 
Executivo. podendo este, sempre que o entenda conveniente, subdelegar em qualquer dos 
Vereadores, as seguintes competências contempladas no Art° Slo (com excepção das 
previstas nas alíneas 1), g), h) e i) do na I, nas alíneas a), b) e d) do na 2. no na 3, e nas 
alíneas a) e b) do na 4 do mesmo preceito legal), como ainda a assinatura de todas as 
811tOri71tçÕCS que forem processadas no corrente ano, relativas a vencimentos de todo o 
pessoal. do quadro ou não, subsidies de férias e de Natal. abono de família e prestações 

complementares, abono para transportes e ajudas de custo, subsidios mensais do 
Presidente da Câmara e Vereadores em regime de permanência. senhas de preseça dos 
eleitos de todos os Órgãos do Município, arrendamentos e pagamentos a diversas 
entidades por conta de operações de tesouraria, recibos relativos a quaisquer 
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. tTartSterências para o Município. autorizações de pagamento de avença do correi o e 

} reconstituição de fundos permanentes, autorizações para amortizaç ão de empréstimos e 

ainda ,quwsque. r outras autorizações para sa tisfaze r despesas de. carácter urgen.te e de 
prazo inadiável, que não possam aguardarpela reuni ão de Câmara. 

Mais foi deliberado, também por unanim idade, autorizar o Sr. Presidente a~.rPrazcr. até 80 montante de 100 contos, despesas de representação municipal. Igualmente. 

foi deliberado. também por unanimidade. autorizar o Sr. Presidente ou o \;.ereador em 

quem subdelegar, a despachar todos os assuntos relacionados com os cemitérios 

(concessão de licenças para obras, trasladações. cedências de ossarias, averbamentos. 

ced ência de terren os. etc. ); despachar todos os pedidos de alvarás sanitários e respe ctivos 

averba mentos; idem dos pedidos de licença de vendedores ambulantes e suas renovações. 

conceder licenças para obras e prorrog ações de licenças já concedidas. licenças para 

anúncio s e reclamos, tubos subterrâneos: concede r alvarás de habitação e ocupação e 

despachar os pedidos de inscrição de técn icos. Foi ainda deliberado . autorizar o Sr. 

Presidente a adquirir bens móveis e de consumo corrente. necessári os ao funcionamento 

regular dos Serviços , sempre que haja extr ema urg ência na aquisição e o respectivo 

montant e não ultrapa sse os duzentos contos. procurando. sempre que seja possível. a 

consulta a tr ês fornecedores . pelo menos. Em cumprimento do n" 3 do mesmo ArtG 52G
, do 

preceito legal c itado. serão as decis ões tomadas ao abrigo da presente deliberação , 

comunicadas à Câmara na reunião i m~~ iata.men te a seguir. 

CÀM ARA MUN ICIPAL - PAGAME NTOS - ANO FINDO : - De acordo com 

a informação prestada pelos Serviços Administrativos, foi também delibera do. por 

unani midade, autoriza r o pagamento dos encargos contraíd os no ano findo, e que não 

foram satisfeitos por falta de dotação orçamental. ou por outros motivos, dispensando-se. 

para o efeito. o requerimento II que se refere o n" 3 do Art" 28G do Decreto- Lei n" 341/83, 

de 21 de Julho. tendo em vista que o respectivo motivo não pode ser imputado aos 

interessados. mas antes e tão só. á Câmara Municipal 

IDEM • DESPESAS DE CARAC TER PER\1A"í ENTE: - Foi ainda 

deliberado, por unanimidade, autorizar o Sr. Presidente a despachar todas as despesas de 

carácter permanent e e obrigatório, independ entemente de deliberação, de quantitativo 

superior a oitocentos contos , em conj ugação com o que determina a alínea j ) do n" I do 

Art" 530 do Decreto-Lei n'' 100/84, de 29 de Março. com a redacção dada pela Lei n" 

18191, de 12 de Junho, tais como as referentes a encargos de empréstimos, vencimentos, 

emolumentos. gratificações certas e mais proventos de trabalhadores municipa is, pen sões 

de aposentação, rendas de casa. telefones e fax, consumo das ,viaturas da Câmara 

Municipal e sua manut enção corre nte, idem de energia eléctrica e lâmpadas, água e outros 
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fornt[.lIncntos dos Serviços Municipaliza dos a cargo da Câmara, pequenas despesas de 

expediente por conta do Fundo Permanente. descontos feitos nas co branças de recei tas 

~encenles ao Município e efectuadas por outras entidades, contribuições. subsidies 

fixados previamente, transportes escolares., publicação de anúncios no Diário da 
~' República e outros j ornais c outrosp egamentos designados por operações de tesouraria. 

CÀMARA \1 UNICIPAI • RJ NDOS P F.RMA~ENTES : - Também por 

unanimidade, a Câmara deliberou autorizar a constituição dos seguintes Fundos 
Permanentes: da quantia de cinquenta mil escudos a abonar ao Director do!'> Serviços 

Administrativos. para despesas correntes de expediente da Câmara Municipal; da 

importância de vinte e cinco mil escudos a abonar ao Fiscal dos Mercados. Jose Evaristo 

Rodrigues Almeida. desti nado a fazer face às despesas respeitantes à aquisição de 

hortali ças e fruta para os animais do parque; da quantia de quinhentos mil escudos a 

abonar ao Encarregado-Geral, para fazer face às despesas de carácter urgente nos 

Armazé ns Gerais; da importância de duzentos e cinquenta mil escudos a abonar ao 

Encarregado dos Jardins. para fazer face às despesas correntes dos respectivos serviços. 
cem mil escudos a abonar ao Encarregado dos Serviços de Cultura. para ocorrer, também, 

a despesas de carácter urgente; ao responsável do parque de viaturas a quantia de 

cinquenta mil escudos e ao motorista da presidência a importância de cinquenta mil 

escudos 

ANÁ LISE DE PROCESSOS EM CURSO: - A finalizar, o Sr. Presidente fez a 

apresentação de alguns dos processos em curso, começando por se referir ao processo 

relativo à distribuição de gás no Município. tendo os técnicos municipais prestado 

escla recimentos sobre o traçado do gasoduto. De seguida aludiu 80 processo das 

negociações em curso com a CP. e desenvolvimento dos protocolos j á assinados entre 

ambas as Entidades, como sejam o de supressão das passagens de nível e construção de 

novas desniveladas e da Urbanização da S.... do Álamo e Termina l TIF, tendo sobre o 

assunto feito alguma explanação, embora que sucinta, do teor dos citados documentos 

Deu também nota do andamento dos processos relativos as futuras instalações 

da LACTTCOü r e do IDT. referenciando as respectivas localizações e realçando a 

importância para Aveiro em que aqueles organismos fiquem aqui sediados 

O Sr. Presidente deu ainda conhecimento ao Executivo da pretensão e 

deliberação j á tomada pelo anterior Executivo, no sentido de se criar uma sociedade com 

vista ao desenvolvimento do processo relativo a instalação de televi são por cabo. no nosso 

Concelho. embora todo o processo esteja ainda numa fase de estudo. 
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VISITA AOS SER V1ÇOS: - Imediatamente ll. seguir o Sr. Presidente aludiu à 

conveniência de o Executivo fazer uma visita a todos os serviços e depe ndências 

municipais. incluindo os Serviços Municipafize dos. com o objec tivo de fazer uma 

apresentação aos trabalhadores e. cm especial-os novos elementos. melhor se apercebe rem 

das realidades e do funcio namemo tíos v ários sectores 

O Sr. Presidente fel: uma referência espec ial à exiguidade das instalações 

ex istentes e também ao facto de as mesmas se encontra rem nalguns casos dispersas, o que 

causa algumas perturbações ao normal andamento das várias tarefas a desenvolver , após o 

que se seguiu a visita ao ediflcio-scde e dependências próximas. 

APROVAÇÃO EM MTNUTA: - Finalmente. foi deliberado. por 

unanimid ade. aprovar a presente acta em minuta, nos termo s do que dispõe o nO4. do Art" 

85°. do Decreto-Lei n" 100/84, de 29 de Março 

A prese nte acta foi distribuída por lodos os Membros da Câmara Municipal. e 

por eles assinada , procedimento que dispensa a respectiva leitura. conforme determina o 

II " 4. do Decreto-Lei n" 45362, de 21 de Novembro de 1 96~ . 

E não ha....cndo mais nada a tratar. foi encerrada a presente reunião 

Eram I I hmar e 30 minutos 
P a COI la e devidos efeitos. se lavrou a presente acta. que 

eu, I \~l ..l l.. r iO- _.:.-CIt4e dt: Oi\'isAo dos Serviços Adminis trativos 

~ 
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CÂM A R A MUNICIPAL DE A V E IRO 

EDITAL N9 1/91< 

DR. JOSe GI RÃO PEREIRA, PRESIDENTE DA cAMARA MUN IC I PAL DE AVEIRO: 

Faz público , nos te rmos do arti go 492 do Decreto-Lei n9 100 / 84 , 

de 29 de Marco , que se convoca uma r eunião ex traordinári a pa r a o pr õx i lllO d ia 

5 de J anei ro . co r r en t e , li r ea l1:l:a r no Edif I c i o- Sede de sta CãUlara Muni cipal. 

com inIc io pelas 9 horas e 30 IIdnutos. pa r a trat a r dos assuntos constantes 

da re s pe ct i va o r d em de t r eb a Lhoe , , 

Par a cons t a r e devid os ef ei t os . se l avrou o pr ese n te edi tal 

e out r os de i gua l teo r que vã o ser'· a fixsdos no s lugare s do est i l o . 

AVEIRO E PAÇOS DO CONCELHO , EM 3 DE JAN"EIRO DE 1994 

• 
o PRESIDE NU DA C1.MARA, 

~1~~ ik , 
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ORD~ ,\ I DE TR.\ B\LHOS 
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